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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 122/2024 

MEMORANDO: 4830/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO: 40/2024 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR: COMERCIAL SUL MINEIRA DE ALIMENTOS LTDA  

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de hortifruti para uso nas unidades 
da municipalidade pelo período de 12 meses com entregas parceladas nos locais indicados, 
conforme Memorando 4.830/2024 

 
No dia 24 de julho de 2024 compareceram de um lado MUNICÍPIO DE NAZARÉ PAULISTA, 

Estado de SÃO PAULO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 45.279.643/0001-

54, com sede administrativa localizada na Pça. Cel. Antonio R. dos Santos, 16, bairro Centro, CEP nº. 

12960-000, nesta cidade de Nazaré Paulista/SP, representada pelo Prefeito, o Sr.  CANDIDO MURILO 

PINHEIRO RAMOS, inscrito no CPF sob o nº. 281.982.998-82, doravante denominada ÓRGÃO 

GERENCIADOR, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 Abaixo segue o licitante que participou da licitação e venceu item (ou itens): 

 

RESUMO 

 
Item 

7187 
Lote 

COMERCIAL SUL MINEIRA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 11.478.867/0001-73 
Descrição do Lote 

 
 

 
Valor Total 

1 00000001 Lote 1 - Ampla Disputa  824.999,04 

 
 

 
Item 
Código 

 
Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 
Quantidade 
Valor Total 

 1 
003.002.21
8 

ABACATE DE PRIMEIRA QUALIDADE, CASCA LISA, IN 
NATURA; CARACTERISTICAS ADICIONAIS: COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUA MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS AO 
CONSUMO. ACONDICIONADA EM CAIXAS 
PLÁSTICAS, E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12.486 DE 
20/10/78); COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, 
ANVISA, INMETRO). 
Abacate de primeira qualidade, casca lisa, in natura; 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: Com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas, apresentando grau de 
maturação que permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas ao consumo. 
Acondicionada em caixas plásticas, e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA-17(DECRETO 

KG 
4,44 

7200 
31.968,00 
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12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES DA 
EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 
12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

 2 
003.002.11
5 

Abacaxi pérola ou havaí (Kg) 
Abacaxi pérola ou havaí (Kg).  graúdo, pérola ou Havaí 
tipo A, com peso mínimo de 1,5 e máximo de 2,0kg. 
Deverá proceder de espécies vegetais genuínas e sãs, e 
satisfazer as seguintes condições mínimas: ser fresco; ter 
atingido o grau máximo no tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedade; apresentar grau de 
maturação tal que lhes permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato; ser colhido 
cuidadosamente e não estar golpeado ou danificado por 
qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência; não deverá conter substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da 
casca; estar isento de umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos: estar livres de resíduos de 
agroquímicos. Acondicionado em caixas de plástico; e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA-17 
(DECRETO) 12.486 DE 20/10/78; COM PADRÕES DA 
EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 09 DE 
12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO).  

KG 
3,99 

11712 
46.730,88 

 9 
003.002.22
1 

AMEIXA NACIONAL - TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, FIRME E INTACTA, SEM LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, PERFURAÇÕES E CORTES, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM RESISTENTE. 
LIVRE DE RESÍDUOS DE AGROQUÍMICOS, DE 
COLHEITA RECENTE. LIVRE DE UMIDADE EXTERNA 
ANORMAL, AROMA E SABOR ESTRANHOS, 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. 
ACONDICIONADA EM CAIXAS PLÁSTICAS; E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA-17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS 
PADRÕES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
Ameixa Nacional - tamanho e coloração uniforme, firme e 
intacta, sem lesões de origem física, perfurações e cortes, 
acondicionada em embalagem resistente. Livre de 
resíduos de agroquímicos, de colheita recente. Livre de 
umidade externa anormal, aroma e sabor estranhos, 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Acondicionada em 
caixas plásticas; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
 
 

KG 
8,07 

3600 
29.052,00 

 10 
003.002.06

Banana nanica ou prata 
Banana nanica ou prata, em pencas de 1ª qualidade, em 

KG 
3,51 

26496 
93.000,96 
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3 estágio médio de maturação, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, com casca inteira, sem rupturas, 
defeitos ou machucaduras, livre de sujidades e corpos 
estranhos, agroquímicos, com polpa firme e intacta, 
devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em caixa de plastico com 14 dúzias e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Decreto 12.486 de 20/10/78) com os padrões de 
embalagem da instrução normativa nº 9 de 12/11/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO).  
 
 

 16 
003.002.11
7 

Caqui. 
Caqui. Com grau de maturação que permita transporte, 
manipulação e conservação; Adequado para consumo, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem machucaduras, bolores, 
sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livres de resíduos de 
agroquímicos, de colheita recente. LIvre de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos, substancias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Acondicionada em caixas plásticas, e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA-
17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
6,19 

3200 
19.808,00 

 26 
003.002.08
8 

Goiaba. 
Goiaba, fruta graúda com polpa firme e intacta, coloração 
uniforme e grau de maturação que permita transporte, 
manipulação e conservação. Adequada para consumo, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem manchas, machucaduras, 
bolores, sujidades e ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Os pedúnculos e a 
polpa deverão estar intactos e uniformes sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte 
(sem amassados). Devem estar livre de resíduos de 
agroquímicos. Acondicionadas em caixetas com peso 
aproximado 2,5 Kg, com características que atendam a 
NTA 17 (Decreto 12.486 de 20/10/78) com os padrões de 
embalagem da instrução normativa conjunta nº 9 de 
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
4,75 

6448 
30.628,00 

 28 
003.002.22
3 

KIWI, DE PRIMEIRA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, PESO MÉDIO DE 100G 
CADA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO E 
MADURO, COM POLPA FIRME E INTACTA, SEM 
DANOS FÍSICOS ORIUNDOS DE MANUSEIO E 
TRANSPORTE. NÃO DEVEM CONTER SUBSTÂNCIAS 
TERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS 
ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA. ISENTA DE 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AGROQUÍMICOS, 
AROMA E SABOR ESTRANHOS. SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-

KG 
12,61 

4200 
52.962,00 
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17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 
Kiwi, De primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, peso médio de 100g cada, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, sem 
danos físicos oriundos de manuseio e transporte. Não 
devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Isenta de 
umidade externa anormal, agroquímicos, aroma e sabor 
estranhos. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12.486 DE 
20/10/78); COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

 29 
003.002.19
2 

Laranja lima de 1ª qualidade 
Laranja lima: características gerais: de 1ª qualidade, bem 
desenvolvida, doce, com polpa compacta e firme. Com 
grau de maturação que permita transporte, manipulação e 
conservação; Adequada para consumo, tamanho médio, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades e 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
agroquímicos, de colheita recente. Livre de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Acondicionada em caixas de plastica 
pesando 20 kg; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA-17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
 
 

KG 
3,09 

1200 
3.708,00 

 30 
003.002.07
0 

Laranja pêra. 
Laranja pêra, de 1ª qualidade, bem desenvolvida, doce, 
com polpa compacta e firme. Com grau de maturação que 
permita transporte, manipulação e conservação; 
Adequada para consumo, tamanho médio, apresentando 
cor, tamanho e conformação uniformes, sem manchas, 
machucaduras, bolores, sujidades e ferrugem ou outros 
defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 
Livre de resíduos de agroquímicos, de colheita recente. 
Livre de umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos, substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. 
Acondicionada em caixas de plastico pesando 20 Kg e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA 17 
(Decreto 12.486 de 20/10/78) com os padrões da 
embalagem da instrução normativa  nº 9 de 12/11/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
3,09 

13776 
42.567,84 

 31 
003.002.07
1 

Limão. 
Limão, de boa qualidade, bem desenvolvido, com o grau 
máximo no tamanho, aroma, cor e sabor próprios da 

KG 
3,44 

2544 
8.751,36 
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espécie e variedade; Adequado para consumo, 
apresentando cor, tamanho e conformação uniformes, 
sem manchas, machucaduras, bolores, sujidades e 
ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 
aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
agroquímicos, de colheita recente. Isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Acondicionado em caixas de plastico; 
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-
17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

 32 
003.002.07
2 

Maçã. 
Maçã, gala, fuji; nacional de 1ª qualidade, bem 
desenvolvida, madura, com polpa intacta e firme, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniforme, 
aroma e sabor próprio da espécie e variedade. Não deve 
conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Isentos de 
umidade externa anormal, resíduos de agroquímicos, 
aroma e sabor estranhos. Acondionada em caixa de 
papelão ondulado (480x310x260mm) e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.846 
de 20/10/78), (Inst.Normat. nº 50 de 03/07/02) com 
padrões de embalagem da instrução normativa conjunta 
nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
5,97 

18720 
111.758,40 

 33 
003.002.07
5 

Mamão formosa. 
Mamão formosa, de 1ª qualidade; livre de sujidades, 
parasitas e larvas; tamanho e coloração uniformes; 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos ou mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte; livre de agroquímicos. 
Acondicionado em caixas de plastico e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 17 (Decreto 12.486 
de 20/10/78) com os padroes da embalagem da instrução 
normativa nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
4,28 

16200 
69.336,00 

 36 
003.002.07
3 

Manga. 
Manga. Características Gerais: fresca de 1ª qualidade, 
bem desenvolvida, com polpa compacta e firme. Com 
grau de maturação que permita transporte, manipulação e 
conservação; Adequada para o consumo, tamanho 
médio, apresentando cor, tamanho e conformação 
uniformes, sem manchas, machucaduras, bolores, 
sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
agroquímicos, de colheita recente. Livre de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à sua 
superfície. Acondicionado em caixas de plastico; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA-
17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
4,64 

14400 
66.816,00 

 37 Maracujá. KG 2640 
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003.002.07
6 

Maracujá, de 1ª qualidade, fresco, bem desenvolvido, 
sem defeitos sérios, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniformes, com aroma e sabor próprios da 
espécie e variedade. Não devem conter substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Isentos de umidade externa anormal, 
agroquímicos, aroma e sabor estranhos. Acondicionado 
em caixa de papelão, pesando aproximadamente 13 kg e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA-
17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

7,71 20.354,40 

 38 
003.002.07
7 

Melancia. 
Melancia, de 1ª qualidade, constituída por fruta de boa 
qualidade, sem defeitos sérios, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvidas e maduras. Devem ser frescas, terem 
atingido o grau máximo ao tamanho, aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedades. Não devem conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca. Isentos de umidade 
externa anormal, agroquímicos, aroma e sabor estranhos. 
A polpa deve estar intacta e firme. Deve estar madura 
com peso médio de 8 a 10 kg. Acondicionada a granel 
cada unidade e suas condições deverão estar de acordo 
com a NTA 17 (Decreto 12.486 de 20/10/78 com os 
padrõs da embalagem da instrução normativa nº 9 de 
12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
2,03 

20400 
41.412,00 

 39 
003.002.11
1 

Melão. 
Melão. Características gerais: De 1ª qualidade, 
constituído por fruta de boa qualidade, sem defeitos 
sérios, apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, devendo ser bem desenvolvido e maduro. 
Devem ser frescos, terem atingido o grau máximo ao 
tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie e 
variedades. Não devem conter substâncias terrosas, 
sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície da 
casca. Isenta de umidade externa anormal, agroquímicos, 
aroma e sabor estranhos. A polpa deve estar intacta e 
firme. Deve estar maduro. Acondicionado à granel cada 
unidade e suas condições deverão estar de acordo com a 
NTA 17 (Decreto 12.486 de 20/10/78) com os padrões da 
embalagem da instrução normativa nº 9 de 12/11/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
4,27 

11520 
49.190,40 

 41 
003.002.20
8 

MORANGO FRUTA IN NATURA, DE 1ªA QUALIDADE 
Morango Fruta in natura, de 1ªa qualidade, apresentando 
tamanho, cor e formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, isento 
de enfermidades, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas, larvas, sem lesões de origem física. 
Acondicionado em embalagem apropriada e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA - 17 
(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO) (03-04-0193) 

KG 
18,90 

2100 
39.690,00 
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 44 
003.002.09
0 

Pêra.. 
Pêra Fresca de 1ª qualidade, bem desenvolvida, 
apresentando tamanho, cor e conformação uniformes, 
com aroma e sabor próprios da espécie e variedade. Não 
devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície da casca. Isenta de 
umidade externa anormal, agroquímicos, aroma e sabor 
estranhos. SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA-17(DECRETO 12.486 DE 
20/10/78); COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

KG 
7,66 

1680 
12.868,80 

 45 
003.002.09
4 

Pêssego. 
Pêssego com grau de maturação que permita transporte, 
manipulação e conservação; Adequado para consumo, 
tamanho médio, apresentando cor, tamanho e 
conformação uniformes, sem machucaduras, bolores, 
sujidades e ferrugem ou outros defeitos que possam 
alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 
agroquímicos, de colheita recente. Livre de umidade 
externa anormal, aroma e sabor estranhos, substâncias 
terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca. Acondicionada em caixas plásticas; e 
suas condições deverão estar de acordo com a NTA-
17(DECRETO 12.486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 
DE 12/11/02. (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
8,75 

3600 
31.500,00 

 49 
003.002.14
3 

Tangerina / mexerica (Pokan ou murgote) 
Tangerina / mexerica (Pokan ou murgote), tamanho 
médio. Deverá estar no ponto para consumo, madura, 
firme, uniforme, com brilho, aroma e sabor característicos 
da espécie. Não serão tolerados os defeitos externos ou 
internos que prejudiquem o consumo ou rendimento 
como: danos mecânicos, defeitos na casca, fruto murcho 
ou passado e podridão. O produto deverá estar isento de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Acondicionada em caixas 
de plastico pesando 20 kg; e suas condições deverão 
estar de acordo com a NTA-17(DECRETO 12.486 DE 
20/10/78); COM OS PADRÕES DA EMBALAGEM DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°09 DE 12/11/02. (SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

KG 
3,18 

7200 
22.896,00 

3 00000003 Lote 3 - Ampla Disputa  159.998,54 

 
 

 
Item 
Código 

 
Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário 

 
Quantidade 
Valor Total 

 5 
003.002.13
9 

Acelga fresca 
Acelga fresca de ótima qualidade, firme, com coloração e 
tamanho uniformes e típicos da variedade, devendo ser 
bem desenvolvida. Sem sujidades ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência e qualidade. Isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal. Livre de resíduos de agroquímicos, sujidades, 
parasitas e lavras. Sem danos físicos e mecânicos 

KG 
4,95 

3150 
15.592,50 
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oriundas do manuseio e transporte. acondicionada em 
caixa de plástico (600x450x36mm) e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486 
de 20/10/78) , com os padrões de embalagem da 
instrução normativa conjunta nº 9 de 12/11/02 (SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

 6 
003.002.22
0 

AGRIÃO, MAÇO DE 200G A 250G, FRESCO DE 1ª 
QUALIDADE, COM  FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTES CONSTITUÍDA 
POR VERDURAS DE BOA QUALIDADE, COM 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO QUE 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPO ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
FOLHA. ESTAREM ISENTOS DE AGROQUÍMICOS, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PLÁSTICO (600X450X360) MM; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 
13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
Agrião, maço de 200g a 250g, fresco de 1ª qualidade, 
com  
folhas verdes, sem traços de descoloração turgescentes 
constituída por verduras de boa qualidade, com tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da espécie. Em grau de 
desenvolvimento que suporte a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Não deverá conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estranhos 
aderentes à superfície da folha. Estarem isentos de 
agroquímicos, umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Acondicionada em caixa de plástico 
(600x450x360) MM; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

KG 
6,02 

2160 
13.003,20 

 7 
003.002.14
0 

Alface crespa ou lisa. 
Alface crespa ou lisa fresa, de 1ª qualidade, tamanho e 
coloração uniformes devendo ser bem desenvolvida, firme 
e intacta. Isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa e umidade externa anormal. Livre de 
resíduos de agroquímicos, sujidades parasitas e larvas. 
Sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em caixa de plástico 
(600x450x360mm) e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486 de 20/10/78) com 
os padrões de embalagem da instrução normativa 
conjunta nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
6,73 

4416 
29.719,68 
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 15 
003.002.06
4 

Brócolis. 
Brócolis, fresco, de 1ª qualidade, tendo tamanho, aroma, 
cor e sabor próprios da espécie e variedade e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido, firme e intacto. 
Isento de enfermidades, material terroso e umidade 
externa anormal. Livre de resíduos de agroquímicos, 
sujidades, parasitas e larvas. Sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte; Em 
cabeças com peso mínimo de 400g. Acondicionado em 
caixa de plastico 600x450x360mm) e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486 
de 20/10/78) com os padroes de embalagem da instrução 
normativa conjunta nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO).  

KG 
9,21 

538 
4.954,98 

 20 
003.002.06
7 

Cheiro verde (salsinha e cebolinha). 
Cheiro verde (salsinha e cebolinha), limpo e fresco, de 1ª 
qualidade, com pelo menos 30% de salsinha, com 
tamanho e coloração uniformes, aroma e sabor próprios 
da espécie. Em grau de desenvolvimento tal que lhes 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Isento de substâncias terrosas, livre 
de resíduos de agroquímicos, sujidades, parasita, larvas, 
corpos estranhos aderentes a superfície, umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. Sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Não 
devem ser muito grandes e grossos. Em maços com peso 
mínimo de 150g. Acondicionado em caixa de plastico 
(600x450x360mm) e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13 (Decreto 12.486 de 20/10/78) com 
os padrões de embalagem da instrução normativa 
conjunta nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
9,37 

1080 
10.119,60 

 22 
003.002.06
8 

Couve manteiga, maço de 300 gr 
Couve manteiga, maço de 300 gr, fresca de 1ª qualidade, 
com folhas verdes, sem traços de descoloração 
turgescentes constituída por verduras de boa qualidade, 
com tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie. 
Em grau de desenvolvimento que suporte a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não deverá conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estranhos 
aderentes à superfície da folha. Estarem isentos de 
agroquímicos, umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Acondicionada em caixa de plastico 
(600x450x360) MM; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

KG 
7,55 

2190 
16.534,50 

 23 
003.002.12
5 

Couve-Flor, fresca de 1ª qualidade 
Couve-Flor, fresca, de 1ª qualidade, tendo tamanho, 
aroma, cor e sabor próprios da espécie e variedade e 
coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 
firme e intacta. Isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal. Livre de resíduos de 

KG 
10,82 

538 
5.821,16 
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agroquímicos, sujidades, parasitas e larvas. Sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte; 
Em cabeças com peso mínimo de 400g.  Acondicionado 
em caixa de plastico (600x450x360) MM; e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 
13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, ANVISA, 
INMETRO). 

 24 
003.002.11
0 

Escarola. 
Escarola. Características Gerais: Fresca de 1ª qualidade, 
com folhas verdes, sem traços de descoloração 
turgescentes constituída por verduras de boa qualidade, 
com tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie. 
Em grau de desenvolvimento que suporte a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não deverá conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estranhos 
aderentes à superfície da folha. Estarem isentos de 
agroquímicos, umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Acondicionada em caixa de plastico 
(600x450x360mm) e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13 ( Decreto 12.486 de 20/10/78) com 
os padrões de embalagem da instrução normativa 
conjunta nº 9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
6,31 

2232 
14.083,92 

 25 
003.002.22
2 

ESPINAFRE, MAÇO DE 300G A 400G, FRESCO DE 1ª 
QUALIDADE, COM  FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTES CONSTITUÍDA 
POR VERDURAS DE BOA QUALIDADE, COM 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO QUE 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPO ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
FOLHA. ESTAREM ISENTOS DE AGROQUÍMICOS, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PLASTICO (600X450X360) MM; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 
13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
Espinafre, maço de 300g a 400g, fresco de 1ª qualidade, 
com folhas verdes, sem traços de descoloração 
turgescentes constituída por verduras de boa qualidade, 
com tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie. 
Em grau de desenvolvimento que suporte a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não deverá conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estranhos 
aderentes à superfície da folha. Estarem isentos de 
agroquímicos, umidade externa anormal, aroma e sabor 

KG 
6,08 

2200 
13.376,00 
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estranhos. Acondicionada em caixa de plastico 
(600x450x360) MM; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

 46 
003.002.22
5 

RABANETE DE 1ª QUALIDADE, FRESCO, COMPACTO 
E FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORME. 
ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TERROSAS, 
AGROQUÍMICOS, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA CASCA, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADOS EM SACOS 
PLÁSTICOS DE POLIETILENO (850X520MM) E SUAS 
CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 15 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) COM OS 
PADRÕES DA EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 9 DE 12/11/02 (SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
Rabanete de 1ª qualidade, fresco, compacto e firme, 
tamanho e coloração uniforme. Isento de substâncias 
terrosas, agroquímicos, sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca, umidade externa 
anormal, aroma e sabor estranhos. Acondicionados em 
sacos plásticos de polietileno (850x520mm) e suas 
condições deverão estar de acordo com a NTA 15 
(Decreto 12.486 de 20/10/78) com os padrões da 
embalagem da instrução normativa nº 9 de 12/11/02 
(SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
6,06 

1800 
10.908,00 

 47 
003.002.08
1 

Repolho branco 
Repolho branco, fresco, firme e intacto, constituído por 
verduras de boa qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes sem traços de descoloração turgescente, intacto, 
firme e bem desenvolvido. Cada cabeça deve pesar em 
média 2 quilos. Deverão apresentar coloração e 
tamanhos uniformes, aroma, cor e sabor característicos 
da espécie e variedade. Em grau de desenvolvimento tal 
que lhes permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Isento de substâncias terrosas, 
agroquímicos, sujidades ou corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca, umidade externa anormal, aroma e 
sabor estranhos. Acondicionados em sacos plásticos de 
polietileno (850x520mm) e suas condições deverão estar 
de acordo com a NTA 14 (Decreto 12.486 de 20/10/78) 
com os padrões da embalagem da instrução normativa nº 
9 de 12/11/02 (SARC, ANVISA, INMETRO). 

KG 
4,90 

2986 
14.631,40 

 48 
003.002.22
6 

RÚCULA, MAÇO DE 200G A 250G, FRESCA DE 1ª 
QUALIDADE, COM  FOLHAS VERDES, SEM TRAÇOS 
DE DESCOLORAÇÃO TURGESCENTES CONSTITUÍDA 
POR VERDURAS DE BOA QUALIDADE, COM 
TAMANHO, AROMA, COR E SABOR PRÓPRIOS DA 
ESPÉCIE. EM GRAU DE DESENVOLVIMENTO QUE 
SUPORTE A MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 

KG 
5,21 

2160 
11.253,60 
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O CONSUMO MEDIATO E IMEDIATO. NÃO DEVERÁ 
CONTER SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES OU 
CORPO ESTRANHOS ADERENTES À SUPERFÍCIE DA 
FOLHA. ESTAREM ISENTOS DE AGROQUÍMICOS, 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, AROMA E SABOR 
ESTRANHOS. ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PLASTICO (600X450X360) MM; E SUAS CONDIÇÕES 
DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA 
13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); COM OS PADRÕES 
DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 
CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, ANVISA, 
INMETRO). 
Rúcula, maço de 200g a 250g, fresca de 1ª qualidade, 
com folhas verdes, sem traços de descoloração 
turgescentes constituída por verduras de boa qualidade, 
com tamanho, aroma, cor e sabor próprios da espécie. 
Em grau de desenvolvimento que suporte a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Não deverá conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpo estranhos 
aderentes à superfície da folha. Estarem isentos de 
agroquímicos, umidade externa anormal, aroma e sabor 
estranhos. Acondicionada em caixa de plastico 
(600x450x360) MM; e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 13(DECRETO 12486 DE 20/10/78); 
COM OS PADRÕES DE EMBALAGEM DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA CONJUNTA N°9 DE 12/11/02(SARC, 
ANVISA, INMETRO). 

  Total do Proponente  984.997,58 

     

 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS de acordo com  o resultado  da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, 
regido pela Lei nº. 14.133/2021, bem como, pela Lei Complementar Municipal nº 70/2022, Decreto Municipal 
3520/2022 e pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 30/07/2024 

 

PAGAMENTO: até 30 (trinta) dias corridos 

 

ÍNDICE DE REAJUSTE: IPCA 

 

ÍNDICE DE CORREÇÃO: IPCA 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO: As entregas ocorrem todas às segundas-feiras (exceto em 

caso de feriados). Em se tratando de algum evento específico, a data será previamente informada e 

a empresa terá até 05 dias corridos contados do dia seguinte ao recebimento do Pedido de compra 

emitido pela Divisão de Cotações e Compras para entrega. 

 

GESTOR: Daniela Matias Zanoni, portador do RG: 34.050.827-9 e CPF: 301.106.678-75 – Diretor de 

Educação. 
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FISCAIS: Aline Queiros de Melo Santana, portador do RG: 41.038.121-4 e CPF: 365.221.038-77 – 

Nutricionista, e Silvana Ramos de Moraes, portador do RG. Nº 24.235.330-7 e do CPF. Nº 132.117.868-

99 – Nutricionista. 

  

1. A presente Ata de Registro de Preços estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro do 

valor/percentual referente ao objeto da licitação descrito no Anexo I (Termo de Referência), cujas 

especificações técnicas, valores/percentuais, quantitativos e fornecedores foram definidas no 

procedimento licitatório. 

 

2. Vincula-se a esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição: 

 2.1.1.  Termo de Referência; 

 2.1.2.  O Edital de Licitação; 

 2.1.3.  A Proposta do Compromissário Fornecedor; 

 2.1.4.  Eventuais anexos dos documentos supracitadpros. 

 

3. O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga- se a: 

 a) gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação dos compromissários 

fornecedores para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação 

e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata; 

 b) convocar o compromissário fornecedor para assinatura de termo de contrato ou instrumento que 

o substitua; 

 c) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de valores/percentuais 

registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades sob 

sua responsabilidade; 

 d) consultar o compromissário fornecedor quanto ao interesse em fornecer a outro órgão da 

Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente A.R.P.; 

 e) comunicar aos gestores de contrato dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na 

presente ARP; 

 f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores de contrato dos órgãos participantes; 

e, 

 g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na 

presente ARP e no termo de contrato. 

 

4. O ÓRGÃO PARTICIPANTE, por si e através de seu gestor da A.R.P., obriga-se a: 

 a) tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações 

porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas 

disposições; 

 b) conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, observadas as disposições da Lei Municipal 70/2022 e do Decreto Municipal nº 

3520/2022, mantendo o Órgão Gerenciador informado a respeito, sobretudo, quanto ao resultado dos 

referidos procedimentos; 

 c) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a 

fim de obter a indicação do compromissário fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores/percentuais a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

 d) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida 

atenda aos seus interesses, sobretudo, quanto aos valores/percentuais praticados, informando ao órgão 

gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

 e) zelar, após receber a indicação do compromissário fornecedor, pelos demais atos relativos ao 

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 
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o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais; e 

 f) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do compromissário fornecedor 

em atender às condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, 

as características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em atender instrumento contratual 

para fornecimento ou prestação de serviços. 

 

5. O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obriga-se a: 

 a) a licitante adjudicatária será convocada para assinar a Ata de Registro de Preços em até 05 

(cinco) dias úteis, a contar da notificação a este fim, sob pena de decair do direito ao registro, sem prejuízo 

das sansões previstas no art. 156 da lei nº 14.133/21 e no Edital; 

 b) cumprir integralmente as condições referentes à especificação, prazo de entrega, garantia, 

condições de fornecimento e demais estabelecidas no Edital; 

 c) as irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo conforme consta no Anexo I (Termo de 

Referência), contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito, mantido o 

valor/percentual inicialmente ofertado; 

 d) manter, durante toda a vigência da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, as condições habilitatórias exigidas na respectiva licitação. 

 

6. VIGÊNCIA  

 6.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 mês(es), podendo ser prorrogada 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o Art. 84, da Lei 

14.133/2021. 

  6.1.1. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

fornecimento para até trinta dias, a entrega poderá se dar além do prazo de vigência da ata, desde que 

o instrumento contratual tenha sido recebido pelo fornecedor até aquele vencimento. 

 

7. PAGAMENTO 

 7.1. O pagamento será realizado conforme estabelecido, atendendo ao que segue: 

 a) O valor/percentual de cada um dos objetos desta ATA será aquele constante do “Quadro 

Resumo"; 

 b) Correrão exclusivamente por conta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR quaisquer tributos, 

taxas ou preços públicos devidos; 

 c) O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR não será ressarcido de quaisquer despesas decorrentes 

de custos ou serviços não previstos na presente ARP, independentemente da causa que tenha 

determinado a omissão; 

 e) O pagamento será efetuado após a comprovação do fornecimento do objeto e a devida 

apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada, pela unidade requisitante, sem qualquer 

correção monetária, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

    e.1) No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

8. DO REAJUSTE  

 a) Os preços/percentuais inicialmente são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados da 

data do início da vigência da Ata de Registro de Preço; 

 b) Após o interregno de um ano, e independente de pedido do COMPROMISSÁRIO 

FORNECEDOR, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice , 

exclusivamente para as obrigações iniciais e concluídas após a ocorrência de anuidade; 
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 c) Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será obrigatoriamente definitivo; 

 d) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 e) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente; 

 

9. DAS PENALIDADES 

 9.1. Aplicam-se ao SRP e às contratações dele decorrentes as penalidades previstas na Lei 

Federal nº14.133/2021, conforme o caso: 

 9.2. Comete infração administrativa, o contratado que: 

a)  Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b)  Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c)  Der causa a inexecução total do contrato; 

d)  Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 

f)  Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g)  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

 9.3. Serão aplicadas separadamente ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 

as seguintes sanções: 

  9.3.1. Advertência (art. 156, § 2°, da Lei 14.133/2021); 

  9.3.2. Impedimento de Licitar e contratar: quando praticados as condutas descritas nos 

itens b), c) e  d) (art. 156, §4°, da Lei 14.133/2021); 

  9.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar: quando praticadas as condutas 

descritas nos itens e), f), g) e h),  bem como nos itens b), c) e d), que justifiquem a imposição de 

penalidades mais grave. (art. 156, §5° da Lei 14.133/2021). 

  9.3.4. MULTA: 

   9.3.4.1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do 

prazo fixado para apresentação; 

  a) O cálculo do valor da multa terá como base o valor total de todos os pedidos efetuados 

até a data do fato ocorrido; 

   9.3.4.2. Atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do instrumento por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 14.133/2021; 

   9.3.4.3. Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 

instrumento, no caso de inexecução total do objeto; 

  9.3.5.  A aplicação de multa previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9°, da Lei n.° 14.133/2021; 

  9.3.6. Todas as sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133/ 2021); 

  9.3.7.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n.° 157, da Lei n.° 14.133/2021); 

  9.3.8. . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafo do art. 158 da Lei n° 14.133/2021; 

  9.3.9. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes 

sendo que a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis; 
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 9.4. O prazo para pagamento das multas será de 15 (quinze) dias úteis a contar da intimação 

da empresa apenada; 

 9.5. A critério da Administração, e sendo possível, o valor devido será descontado da eventual 

garantia prestada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a 

devedora a processo de execução; 

 9.6. Será garantido ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR o direito de apresentação de 

prévia defesa, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades, em conformidade 

com o disposto no artigo 157, da Lei 14.133/2021; 

 

10. PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 10.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais 

e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e acompanhamento 

deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros 

estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 11.1. A existência de valores/percentuais registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a 

legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao compromissário fornecedor a preferência de 

contratação em igualdade de condições. 

 11.2. O instrumento observará, no que couber, o disposto no artigo 82 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 11.3. Nos caso de desequilíbrio econômico financeiro, será observado o disposto da Lei 

14.133/2021.  

 11.4. Os valores/percentuais, as quantidades, os fornecedores registrados, os compromissários 

fornecedores e as especificações dos objetos registrados nesta Ata, encontram-se listados no Quadro 

"Resumo". 

 11.5. Ficam fazendo parte integrante deste, independentemente de transcrições, o edital que 

regeu a licitação, da qual decorre esta ARP e a proposta do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, essa 

somente naquilo em que não colidir com as disposições legais; 

 11.6. Aplica-se ao presente instrumento as disposições da Lei 14.133/2021 e alterações, sendo 

os casos omissos resolvidos na forma da lei consumerista; 

 11.7. Em caso de rescisão do presente, todos os direitos da administração ficam preservados;  

 11.8. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista, com renúncia expressa pelas partes de 

qualquer outro, por mais privilegiado que o seja, para dirimir as dúvidas oriundas deste instrumento.  

 

 

Nazaré Paulista, 31 de julho de 2024 

 

 

____________________________________  ____________________________________  

CANDIDO MURILO PINHEIRO RAMOS    COMERCIAL SUL MINEIRA DE ALIMENTOS LTDA  

  PREFEITO MUNICIPAL  CNPJ nº 11.478.867/0001-73 
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______________________________________ RG_______________ CPF_____________________ 
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